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PROJETO  DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2019
“Propõe aprovação de contas de 2016”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, aprova o seguinte Projeto de Decreto:

D E C R E T A :

Artigo 1º - Visto relatados e discutidos os autos do Processo TC. nº  004198/989/16 em que a Prefeitura Municipal de Lourdes, presta contas de sua administração, Financeira e Orçamentária, relativas ao exercício de 2016, cujo parecer prévio exarado pela Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 22 de Abril de 2019.

Artigo 2º - De acordo a decisão daquele Órgão, quanto a regularidade das Contas da Prefeitura Municipal de Lourdes do exercício de 2016, ficam as mesmas aprovadas.

Lourdes-SP, 15 de Abril de 2019.
Lindomar Rodrigues dos Santos                                        

Presidente
Gleise Renata de Souza                                         Edi Carlos da Silva Lopes
       1º Secretária                                                                 2º Secretário
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